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Lei Nº 628/2024 

De 28 de Outubro de 2024 

 

Denomina de “Valdenize Santos de Souza” a Creche Municipal, 

localizada na Rua São João. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA DE DENTRO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Valdenize Santos de Souza”, a 

Creche Municipal, localizada na Rua São João no Centro da cidade. 

 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de LAGOA DE 

DENTRO/PB, 28 de outubro de 2024 

 

 

José Pedro da Silva 

Prefeito Constitucional 

 

Lei Nº 629/2024 

De 28 de Outubro de 2024 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA DE 

DENTRO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Maria José do Nascimento (Liete 

Nascimento)”, a Biblioteca Municipal, localizada no Centro da cidade, 

neste Município. 

 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de LAGOA DE 

DENTRO/PB, 28 de outubro de 2024 

 

  

José Pedro da Silva 
Prefeito Constitucional 
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